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PODES JUDiCÂPIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 do mês d ------------ 	 192. 

compareceu perante mim, Secretário da-----------------Junta de Conciliaç.o e Julgamento 

d 	 1jzn ,Tr 	s cL -  Ls e ------ -- -------- -- ------------------------------------------------------------------ - - -- -- ------ - -- - ---- - - - - -------- ---- -- - - - -------------------------------------------------------- ----------- 

Reclamante 

-- - -------------------------------------------------------------------------------------------Pi -otissao 	 stado civil 	 Nacionalidade 

	

- 	 associado do Sindicato 
Rcsidencia 

. 	 -- 	 .. 	 --- 
- 	 -----. ---------------------------------------------------------- -----'--"-"-.-.--- 	 ., 	- - .tÃ•. 

portador da C. P. ---N..---  ----- - ---------------- - série------------------, e apresentou a seguinte recla-

maç.o contra__±...................  --------------------------- ..................................................................................................................... 
Rcclamado 

-in 
domiciliado n 	1 L 	• J 

-. 	 Atividade 	 Rua e núme-ro 
ST 1 ' 

Rua e número 

.............................................................................................................................................................. 

c  

	

u 	
- 

.... 	 ,tiLu t. 

	

Dor 	
te; 

	

.ue 	.............................. ....... ...............  

..  

t.Y: -  - - - E 	 - - - - 2----Ld 



Assim sendo, pede 	 a 
1 	 d Gp ~ .8G, C) 	 te : ViS pr- 

vi 	 Fe  

Para prova de suas declarações, apresentará as seguintes tes- 
temunhas 

Nome  ----------- --- ---------- -----------------
' Erdereço 

Nome 	
Endereço 

Nome 	
Endereço 

E. para constar, foi lavrado o presente terno, que vai por mim 
assinado e tambem pelo Reclamante. 

(11 	r 

	

- 	 / 	 Secretâs-to 

--------------

I'  

	

J 	Rec1aÇte 	
Representante do sindicato, quando houver 

(Este termo deve ser 
extraido em duas vias. Quindo o reclamante for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 

sua assinatura, 0 nimero da respectiva Carteira.) 



- 	PODER 	 JUDICIÁRIO 

JU5TÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

NOTFICçÃQ 

SR. ..... .A1etde 	 •-•' 

A S S U N T O: RecIamaço apresentada por 

Elizeu Joas de Barrsa 

Fica. V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a.....  ...... .Junta 

de Conciliação e Julgamento, A ... P• Ç... 9.........................................................., às .1k 
RUA E NUMERO 

14 	) horas do dia ........... 2 	 deis 	
do mês 

de 9 .. 5
, à audiência relativa à reclamação constante 

da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julga-

mento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

, 20 de ... Març. 	-- 	 de 19.5 ..6  

U. 

\ 

Imp. Nac. - 10.698 



JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULOAMENTO DE OCIÃNIÃ 

O E R TT D A O 

Certiffc que foi desinado o dia 2 ds abril de 

para a rea1izça o do audiencia, e que nesta c1.at, foi 

mente o Reclaioante e o Rec1amd ser. notificado pele 

ra cincia da esienaç. 

Goinia, 20 de Yl arço de 1056. 

(9/befe da Secretuoia 

1956, is 1)4 hcr'is, 

notif leads !esso1-

Of. de JUStiQ, ?&- 



ITí\ tE 	IfNCIí NC PE(CLSC LI RECLflTíC i C Nç  66156 
es dc i~ -cj.Es dc rns ee ehril oc, enc de ril ncvecentcs e cm-

quente 	seis, neste c6de de (ilrii, s quetere lcres,estr 
d ehertr e eud `4 ciu de Jumtc de Cenci1içe e Jul'ernent deta 
cidede, na sele de sudiencies,a Preqe Cívica n, 9, cor, e presen 
es de 3uiz Presidente Lr. Fu1e F?eury de. Silve e Souzs, e ds 
Voeis -'r. Jes Alsir i etins Betista, dcs Ei:reedcres, e P1? 

- 

tcn Peren.lnes, dcs Enpreec5cs, fore.i, per erdeTr do Presidente, e-

pregcsdos es lltiee.ntes.Ellzeu Jenes de Berros Reclenente, e i]-

cicIes Leite icueira Reclemedc. 

Presente epenes e Rccie.inte, este fz, de irdcie, un adita - 

iniciei, dizente que recebie seus selies de 15 (quin7,e 
en 15 (qine) dies. 

À viste dc aue e L.T. Juiz Presidente prce eec cis. Vceic 

e ediemente d eudincie, e, tende vetedo errhce., fel mercede eu-

tre scssic,  pere o die. 18 (('ezcitc) deste s s lL (ustcrze)  To 
res. 

?s pertes ficsre cientes d& dcisc ma prprls au.dincie. 
E, pre censter, eu, Jepir Nesciente de }iegeUes, Jevrei e 

presente ete que vl essinsds pele Presidente e por eir1cs os VC-
gais l  pr mim subscrite. 

O 

DR. PAULO YÍRY DP 511W. E ECU2i 
Juiz Presidente 

LS 
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/ 

DR TJ(E 7 	r7Pi 	77 
Voe1 dos Fnpreederes 

T  t7, 
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JFIJ N.SCIENTC 	Í:G Ii ES 
C1efe de Sccreterie. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAçÃO E JULG4MENTO DB GOIÂN1A 

Certifico e dou f que o Sr. Alcides Leite Ncguejr 
P es - 

teve nets Secretsri, ITc•je, s 16 (dezeceis) 1crs, tendo dec 1  
rdo que recebeu e citço T-Brt ccríprecer F-1 vuoie'nciF de brje , 
fIcndc, ento, citdc dc aditemento feitc pelo Reclnente, isto 
, de que o Reclrnentc recebiF seus sirics de 15(cune) e1i 

(qunze) dis, sendo, einda, flctificdc de qur 	nçv 
Z8ree11/.d nc' die 18 (dezoito) d 	br11 de 1956, s  
tcrze fores. 

Eccretrje de JuntE de ConciJiço e Ju1gpnento de Gol-
em 2 de shril de 19561 

9 

/JEPIr NEscirr 



- -; 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

QUiNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILI AÇÃo 



El 

Do que, para constar, eu 	 . ç_ 

secretário. iavrei o pre.entc trmo aue vai assina3o pelo 3r. prsoidente 

e pór ambas as partos. 

-- - 	 -0& ----- 	. . ........ 
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PODER JUDICARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA Dt CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos .. 19 dias do mês de ------  -a-br-U-- ------------ ------------------ ------- -- -do ano de mil novecentos 

-- 	eLflqLnts 	seis ... 	 .. 	. , nesta cidade de Goiânia, 
JAI 

às. .1k. .......horas, na Secretaria desta Juntade CcnciliaQão eJulgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamente ------ -E-lissu  
(repesentaço, quando houver) 

e o Reclamado ------- dcides 	Leite 	Nogucir-  - --------------- --------------------- ------ ------------------------------ --- ---- -------- e  por 
(represeneaço, quando houver 

este ultimo me foi dito que, em cumprimento vo-------------------- acordo celebrado 	presente 

reclamaç.o, fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ .1eLi.00OQ ( 1urn- 

mil e -trçcentosÇe - Çlat iva 	 6/56 

Qiamsdc----pagcu inatade----das.. cu.stas. nc . vs-lcr ---- dC46.,Oo 

------ -----XmXXÇ.)ÇXX-X-XXXXXXX ---- ---- ------ ----- ------ ---------- ----------- ------------- ------------------- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

taço, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Chefe 

da Secretaria, e por ambas as partes. 

1 g 

-.-: 
	--------------------------- 

Chefe da Secretarir 

Reclamante 

---------- c-L- 

Reclamado 

rr 

-i . ---,- 	- 	 --- 
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